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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.i S S UNTO: PROJmO DE LEI N2 24/73 N._JQQ ___________ 
,-

HISTÓRICO 
1 

DlSTRlBUlÇAO 

-

, 'Prº'je~o de Lei n9 24/73~ que visa. +. • N aJl or1 za ça o IegisJati-

dar ajuda " va :garª a Qadeia PÚblica. de Castelo. 
-- - . 

Apresenta a o na Sessão ªº dia 26 de nmrembro ae 1973 g 

A!>X0:7ado em Sessão do dia. ]Q de dezembro de ] 9'.ZJ" 
Câmara W.í:Unicinal de Conceicão do Castelo. em l2 de de9:ATT -
bro de 1973. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Cenceiçã• de Ciàstele,ES. em 20 de nevembre de 1973. 

Oficie PMCC nº 130/73 
• 

De Prefeite Municipal de Cenceição do Castele 
" Ãe Presidente da Camar~ Municipal de C~nc.de Castele 

o 
a S'irvo-me de presente para encaminhar a V eEx-. e incluso -

Prsjet• de Lei n'º 2li/73, que visa auterizaçãe Legislativa para dar 
... 

ajuda a Cadei~ Publica de Castele. 
Apreveits a mesma •p~rtunidade para apresentar a V.Ex~ -

ais minhas, 

o 

lf Prefeit• 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.ruSTIFICATIVA .AO PROJETO DE LEI NQ 24/73 

SENHOR PRESIDENTE 
SENHORES: VEREADORES;: 

- Fel~ presente, t~m~ a liberdade de mais uma vez, dirigir-me a 
essa C$lend~ câmara, a fim de, de acorde csm as disp~siç8es Legislati-, 
vas pr•prias, seja vetada a materia c@nstante de inclus~ Prejete que 
nesta epertunidade tenhe ~ prazer de encaminhar ae Feder Legisl~tive -
lecal.0 

Cerne é deb csnheciment$ do s·r. Presidente e demais Ed:Ís, n@sse , 
MunicipiG e atualmente, c@mp~nente da Cemarca instalada n© Municipi• ~ 
de Castele, ende sã~ res0lvidos, principalmente es pr~blemas Juridices , 
e afins; sendo assim, • presidis da mesma C•marca, ecupado por noss~ -, , 
municipi@ sempre que se faz necessari0. 

Cientes de que esse meu pedide, vem principalmente atender a 

selicitaçã~ feita a este Municipi• pele Exmee Sr. Juiz de Direito des-, 
ta. C•marca, e ce>nsiderando tambem, eutrGs mfltiv~s, que era· aparacem 
emissos, esper~ que V.Exª e demaiis pareJs hajam p0r bem aprev;ar e incl,Y 
se Prejeta de Lei come redigid0® 

~ssim agradeço antecipadamente a Qtençãe que essa digna Casa 
houver por bem dispensar ae presente pedide, reiter& neste ensej• es 
meus prGtest~s de respeite a• Legislative Municipal, na ferma em que -
encsntra regid~ • 

Canceiçã~ du C~stele, em 20 de nevembr$ de 1973. 

ANTENOR HONÓRIO PIZZOL 

Prefeit• Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI Nº 2h/73. 

~ A ' , 

DIS·PoE· SOBRE MUDA\ A. CAIDEI-.& PUBLICA'. DE -

CASTELO E DÁ OUTR~ "PROVIDENCIES': 

O PREFEITO MUNICIPE·L "DE CONCEIÇÂO DO CA"!STELO, Estad0 dEt Espir,1 
,.. 

te S~nt®, F~ÇO SABER que a Camara Municipal apreveu e eu sancieno 2 -

seguinte Lei: 

krtQ lQ ... Fica () poder Executive Municipal auterizade iil! dar um~ ajuda 
N , 

para ref~rma e ampli~çae da Cadeia Publica de Castel~, na -
impertânci2 de (l$ 2.000,00 (dGis mil cruzeires) 

' Para fazer face as despesas que se refere • ArtQ 1~ dest~ -
Lei, poder~ • Exécutivs Municipal anular ne vigente ~rçament~ 
da despesa ~ detaç~9, 01- Gabinete de Prefeit~- 3111-01 Gra= 
tifica~ãe de Funçãe na mesm~ impertância • 

, ' 

AlrtQ 3Q- Esta Lei entrara em vig@r na data de sua publicaçãe, rev~ga:-
... " das as dispesiçGes em cQntrari~. 

C•nceiçãe dê Castele,ES. 20 de n&vembrG de 1973. 

MTENOR HONÓRIO PIZZOL 
Prefeit~ Municipal 

'EDS'ON ALTOÉ 

·Centader 



. ..J 

.'':. 

o 

o 

OÂWlARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO . 

E3TADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 
~~·-----~----

e P.OLll~SÂO DE FINANÇAS .E ORÇAill.F.JlTO. 

. . , . ·,. -A· Comissão de Finanças e Oiçámento ·da Câmàra Nru.nicipa1_ de -·co!! 
, ~-ceiÇão · d.o~·,caste1o, ~:r~ado do EspÍri to Santo 1) examinando· o Pró jeto de :~i 

n2 24/73 11 datado em-20/U/73, que Visa autorização Legisl.ativa para. .dar 
ajuda·à Cadeia PÚblica de Oastelo 11 de autoria do Chefe do Executivo Wi.l ... · 

·nioipal,_-é·de parecer que o mesmo âeva ser aprovado como redigido. 

Sala das Comi~sões, ·em 10 dé · dezembro de 1973:. 
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cArnARA Mum:CIPAL 'DE ÓoNc'EIQÂO DO CASTELO 

ESTADO DO ES:PIRITO SANTO 

1 ' 

PARECER " 
.__ • .._ .. ··-- ..... 111"19 -

1 . 

. A Comissão de Justiça e Reda-gãq· da. · cfunara Municipal de Concei-
ção do Castelo~· Estado do Es;pi'ri·to Santo,· ãxami:na.nd.o o Projéto 'de .l.lei· nSl 

.24/73, datado ~m·20/llf73, ,que visa autorização 1.egislativa para dàr aj;g. 
da à Ca~eia.PÚ.blica de Castelo,-de autoria do Chefe do EKeoutivo Iifunioi~ 
:pal,- ~ de parecer que o mesmo deva ser apro1ra.do como redigido. 

Sala das Comissões, .em 10 de ·dezembro de 1973 • 
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Câmara Mor~e~rd A:1. -:~ "-:.&1 ,~~ ~o c~~ieiu 
E. E. SANTO 

RegisJrndr1 ~"li 11 ?oo .............. ------·-······ 
Pro111cul:;(i., 1·m .J.6.;liJl 9.?.1 .. 
Respc1nuidc em .ld-: . .;./az..;19 __ }.f.. 

-~lhi~-~-~-~:-~·:·J~··· 
~}. ............ . 


